
12  diário oficial Nº 35.038 Sexta-feira, 08 DE JULHO DE 2022

Portaria Nº 649/2022-daF/sePLad, de 06 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts.74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/846687 de 04/07/2022.
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.559/2022-daf/SEPlad de 15/06/2022, publicada 
no doE nº.35.012 de 20/06/2022, referente à concessão de férias do ser-
vidor MilKNEr NaZarENo MiraNda da rocHa filHo id. funcional nº 
54197884/2, ocupante do cargo de assistente de Gestão B / coordenador.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 06 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 650/2022-daF/sePLad, de 06 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/846687 de 04/07/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor MilKNEr 
NaZarENo MiraNda da rocHa filHo id. funcional nº 54197884/2, ocu-
pante do cargo de assistente de Gestão B / coordenador, lo tado na coor-
denadoria de compras Governamentais – cGoV/dGl/SEPlad, no período 
de 06 de julho de 2022 a 04 de agosto de 2022, referente ao período 
aquisitivo de 05 de março de 2020 a 04 de março de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 06 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 652/2022-daF/sePLad, de 06 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/848776 de 05/07/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 05/07/2022, por necessidade de serviço, o gozo 
de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 559/2022 – daf/SEPlad 
de 15/06/2022, publicada no doE nº.35.012 de 20/06/2022, à servidora 
MarTa da PENHa SalES, id. funcional nº 5917319/7, ocupante do cargo de 
coordenador de Núcleo, lotada no Núcleo de Planejamento – NPla/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 06 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 654/2022-daF/sePLad, de 07 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/822897 de 05/07/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 05/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 559/2022 – daf/
SEPlad de 15/06/2022, publicada no doE nº.35.012 de 20/06/2022, ao 
servidor KlEBEr aUGUSTo lara da coSTa, id. funcional nº 5946311/2, 
ocupante do cargo de coordenador, lotado na coordenadoria de apoio a 
Estação cidadania – caEc/ddG/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 825421

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 653/2022-daF/sePLad, de 06 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo o disposto do art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994 e, ainda, o Processo n° 2022/857359;

r E S o l V E:
i-coNcEdEr o afastamento do servidor Hilario riBEiro NoroNHa, id. 
funcional nº. 3158071/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
lo tado na coordenadoria de logística e Gestão, a contar de 28/06/2022, por 
um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de Pessoa da família.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 28/06/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 06 dE JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 825443
Portaria Nº. 0202/2022-GaBs/sePLad, 07 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, nos 
termos do decreto Governamental de 01 de abril de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº. 34.918, de 01 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o art. 6º. da Portaria nº. 55/2022-dSP/SEPlad, de 16 
de março de 2022, que fixa as diretrizes para a realização da atualização 
cadastral dos agentes públicos ativos vinculados aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo do Estado do Pará; e,
coNSidEraNdo o relatório nº. 01/2022 da comissão de atualização cadastral/
SEPlad, recomendando a prorrogação do prazo de conclusão desta atividade.
rESolVE:
art. 1º. Prorrogar o prazo de realização da atualização cadastral até o dia 
19 de julho de 2022.
art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 20 de junho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Planejamento e administração, 07 de julho de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 825950

Portaria Nº. 201/2022-Gs/sePLad de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 01 
de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 2022, e
coNSidEraNdo o Processo n° 2022/508470,
r E S o l V E:
ProrroGar, a contar de 01 de agosto de 2022, a cessão da servidora 
iSaBEl EdilaMar da SilVa Sadala, id. funcional nº. 28711/1, ocupante 
do cargo de Técnico “c”, para a assembleia legislativa do Estado do Pará, 
com ônus para o órgão cessionário, pelo prazo de 02 (dois) anos, em con-
formidade com o disposto nos arts. 3º §3º; 4º inciso ii; 6º, incisos i e ii 
do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 07 dE 
JUlHo dE 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 825994

Portaria Nº 229, de 7 de JULHo de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, consi-
derando o(s) decreto(s) n° 2481, de 06/02/2022, 2482, de 06/02/2022 e 
2484, de 07.07.2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 229, de 7 de JULHo de 2022

Área/UNida-
de orÇaMeN-
tÁria/GrUPo 
de desPesa/
sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dESENVolViMENTo SÓcio-EcoNÔMico
EMaTEr

outras despe-
sas correntes 0,00 0,00 101.470,00 0,00 101.470,00

despesas 
ordinárias

 0101 0,00 0,00 101.470,00 0,00 101.470,00
SEdaP

investimentos 0,00 0,00 285.852,67 0,00 285.852,67
outras despesa 

de investi-
mentos

 7306 0,00 0,00 285.852,67 0,00 285.852,67


